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atribuições legais, 

DECRETO N° 0147/2012 

SUMULA: Exonera, a pedido, Agente Políticos - Secretários 
Municipais, servidor de cargo em comissão e dá outras 
providências. 

O Prefeito do Municipio de Catanduvas, Estado do Paraná, no uso das 

DECRETA 

Art. 1° - Ficam exonerados, a pedido, a partir de 06/12/2012 

Silvio dos Santos, CPF nO , do cargo de Agente Político - Secretário Municipal de Agricultura e 
Expansão Industrial. 

Decio Luis Poletto, CPF nO 580.810.389-49, do cargo de Agente Politico - Secretario Municipal de 
Planejamento. 

João Bento da Rosa, CPF nO 513.144.959-68, do cargo de Agente Político - Secretário Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo. 

Romildo Leite, CPF nO 861.114.779-00, do cargo em comissão de Assessor de Relações Públicas. 

Art.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Município de Catanduvas, em 06 de dezembro de 2012. 

~~t 
ALDOIR BERNART 

Prefeito 
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